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LEIS E DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE JUNHO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Ofício n° 174/2009-GCG, de 06 de maio de
2009, da Polícia Militar do Piauí,

R E S O L V E  retificar o decreto datado de 30 de abril de 2009,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 78, de 30 de abril de 2009, que
retroagiu a promoção, sub judice, por força de decisão judicial e
condicionada a permanência da aludida decisão constante na Ação
de Obrigação de Fazer – Proc. n° 1192-2009, do Juízo de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, dos 1°
Ten PM da Polícia Militar do Piauí, abaixo nominados:

NOME DATA DA RETROAÇÃO  
DA PROMOÇÃO 

MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE 
SOUZA 19-11-2007 

JOSÉ MARIA FRAZÃO NETO 19-11-2007 
THANAK HITLER DA SILVA COSTA 19-11-2007 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício nº 539/2008-GCG, datado de 31
de dezembro de 2008, da Polícia Militar do Piauí.

R E S O L V E retificar o decreto de promoção datado de 19 de
novembro de 2008, publicado no Diário Oficial do Estado nº 222, de 19
de novembro de 2008, que promoveu, pelo critério de mérito intelectual,
de conformidade com o disposto nos artigos 10 e 11, da Lei nº 3.936,
de 03 de julho de 1984, com redação dada pela Lei Complementar nº
111, de 14 de julho de 2008, e Parágrafo único do art. 14, da Lei nº 4.999,
de 30 de dezembro de 1997, o Subtenente QOAPM ao posto de 2º
Tenente QOAPM, onde se lê: RGPM 105042603-8 MANOEL MESSIAS
MENEZES DE AGUIAR, leia-se: RGPM 105042603-8 MANOEL
ANTONIO MENEZES DE AGUIAR.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
DECRETOS DE 03 DE JUNHO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício GR/UESPI Nº 0341/2009, de 14
de maio de 2009, da Universidade Estadual do Piauí – UESPI,

R E S O L V E  conceder autorização para que YÚLA PIRES DA
SILVEIRA FONTENELE DE MENESES, Professor Assistente I, TI-40
horas, Matrícula nº 084989-8, da Universidade Estadual do Piauí –
UESPI, possa ausentar-se do País, no período de 05 a 09 de julho de
2009, a fim de que possa apresentar trabalho durante o XIX Congresso
Mundial de Gerontologia, realizado na cidade de Paris - França.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício GR/UESPI Nº 0380/2009, de 22
de maio de 2009, da Universidade Estadual do Piauí – UESPI,

R E S O L V E  conceder autorização para que MARIA DO SOCORRO
BAPTISTA BARBOSA, Professor, Matrícula nº 027249-3, da
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, possa ausentar-se do País,
no período de 19 de junho a 20 de julho de 2009, a fim de que possa
desenvolver pesquisas nas cidades de Toronto, Ottawa e Montreal,
como bolsista do programa “Faculty Enrichment”/”Bourse de
Complément de Spécialisation”.
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